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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃ.O
CONSULTORIA JURíDICA NO MINISTERIO DA CULTURA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONVENIOS E EDITA!S DE SELEÇÃO PÚBliCA

PARECER n. 219/2016/CONJUR-MINC/CGU/AGU (] O:
PROCESSO nO 01400.041276/2011-69 - PRONAC 11-13856
INTERESSADOS: MINC/SEFIC·- Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal
ASSUNTO, Convênio nO 762661/2011- MINC/FNC

Q:..nrnü Te~Tno i\D:t:VO (fi. 126(11, D3:ÇJ C'fP!.ii2H :~ prorrnoac;2.o jO 8 r 2ZU C;F~ ,-:--j '].0

Convênio em epíqraf0, celpbrado en~r2 a Un'âe {Mine.) t? :1 SpCrer?fl2 de F:(~t~:rlr1 -"t:>

Cultura ;)n D;s~r-:r-!l F(~Op;;~I/D;.

'!. O Ccnv':'{HJ h" cpi':::'i:1'"anç, fim 01.i08/:201 7 (fi') 877lnRl) --\jnL \J) tpnc'r" ,:: r,

J;nrroqa~JO ar:? of/r/o Dor aU;;1S vezes (f:s. 923 - Vni, V..~ 177; - Voi. Vi) (~ ~,~)r Ip":",,;,,::

aditivoS outras quatro vf'7e~; (fis. 997-999, 1106111.08, 1191!J19l1 ,71 l,,7')7-~_?29). c;p:":nl'

a ultirna "ré 10/05/2016.
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~"). Feito esse oreve re:atÓiiO, pASSO à análise dos çl.... tns, re~~~:::.:~it,:~rH:Jn C:l;..i{~: o
PX~Hnt~ por psta Consultor;;:: !uri(~;ra ,>~ :-if': pm rl)fY'\G:JY1pnt-e i"l',"'l ':;,S0n;;:;tn "~" -~., , "1 r~"'i

; 2, Cnr~'1n:ei;iPn!arn9 73, Cf-""':' J() ~H'" fPV:~~2"-n 1-;1'" :.993 r' ~-:o rir'". 9° qn r"l,'"'X(l q() D'c'(' u.~·'I')

nº 77/;3./2012, anstr::1iaas as qU2StÔeS (jp nrdem técn,c,;l, fin.3nCp.iri, t-~ Vf71"(1,"HUliF, nu
airHja aspectos í:e (onveni8.nci:c; e o~ortunirja(H~, aH'~pios ;~ m'ss~~o {jps~p

6. Cumpre mencionar Que a análise efetivarja sobrf~ o ;Jeaido je alteração
leva em conside:ação a legislação nerrinenre, em espeCial a Lei nº 8.666/93, o Decreto
n. 6.170/2007 e a Portaria ínterrninisterial nº 507/2011 - MP/Mí'/CGU.

7. Feitas essas considerações, passo ao exame do aditivo. O Convl:~nente

soliCitou a pror!"oga(~ão ao orazo de vigência ao Convênio oor meio dO expediente 3cirna
refer,no. Portanto, foi intempestiva a solicitação, 0f"~ aCG~'do (()r'r ri o~pv:s~:o r1;) órt'iqo 50
fF\ p()rj;~ri;--j inlPrn"n:stpr',(j! ,,9 :,07/70-:. J. p nn ,-nnHi:'(i('; ;\n ,':"I !1 f;'l "rj-", considerando que o
convênio ainda está vigente, a prorrogação do instrumento é possível, em tese. por não
haver solução de continuidade em seu prazo de vigência """C ",'

[LrTHrO(r;(,~I() (:r(~' j(lSlr:Hn::~f!!_n r~,Xpi ,;o}.

8.
;':'onv{"rl1n ;)riQ ri;':, o OUF /: ""'X:"C":;':;i,;,r;-'(ilF vC:::d'::r) ne!·"i);~,nC' ";'l. I ':'0 X,)(

;:)!;r!.~~,"1 U1Ll~';"". i<jl..i~r_;,:j -:-; -jU/!/U~l.
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9. 500 o ponlo de vista 00 méí,to aOmirl.suatlvo oa proposta, vaie :emorar
qL.l~ a jL5t,f:,dL.Va apresentada pelo Convenente fOi aceita pela SEFre, além ce a prorro
gaLão não configurar lesão ou prejuízo a terceiros ou à Administração Pública, tendo em
vis1a a realL~ação do interesse público e o exercício da eficiência.

la. Vale frisar que cabe ã área técnica acompanhar a execução do Convênio
e avaliar os aspectos de ordem técnica e financeira relacionados a este. Neste sentido,
a SEFiC analisou a solicitação ao convenente e as informações referentes à execução do
corivênio e manlfeslOu-se favorável à prorrogação de prazo, confirmando o interesse
pútl!,CO ~esiGente neSl3.

, enoo em ViSla as ôlteraçóes prornovioas, deve ser apresentado pelo con
venE'nte novo plano de trabalho, a ser aprovado pela autoridade concedente. O,"(OS,;,;",
Ij '. OiiU V'.~ "'ULIUI IV i,jLV~,_iG i.-::~:ilÓí 2,); estreita consonância com a alteração prevista no
termo aditivo

i':;., .Jt-'~::i iGU U princípio da eficiência, (>.;rnpre rnf~'-i(!()na-r Que u Teu ~2-

l\:~!'1 :j .•::,,:; .i,,], -O: .... ~88/20C2-6j "cÓr:.L'u lyj 2.5'1:;/2005- TC.U- 2~ C,á(nd~ó, DOu dC:

15.:2.>00,), .i..,;J, 274). [\SSi'í1, recorneniJu que a j,Ci; LécJ"liCo leve esta questão em
corlsideração ao analisar os prazos de VigênCia sugeridos pelos convenentes no processo
de conveniamento e posteriores aditivos de prazo.

.... 3. Por !un, qLAanLO a regl.;!ariOdOe 00 l.unvenenCE, ooservü que dlua mente é
necE'ssár:o sua comprovação apenas no momento da assinatura 00 convênio e aos c.or
respondenles aditamentos de valDr (o que não é o caso), entendimento este resultante
c:a cJmclinaçao 00 arL. 103 da Lei nº 12.249í201D (reflerloo nas U~iS oe Diretrizes Orça
rnCnL.dr,dS posLe~,orcs) lor1 o § lº 00 arL. 2') Cid L.ei Cornp:ernenlar n. 101/2000 - LRF.

14 CUrI'- !...ii-Se, P(.'JrLdtl[O, pela POSSiU, iodoe c;<~ ceieora(,.ao ;);) teime) dO Lvu

en- t'~X:j:)-'!t~, J-:::SGf:: que d;..e·'lC,QdS as recomenoaçôes apO.1Laoas neSLe Parecer.
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Advogada da União

Coordenadora-Geral de Convênios e Editais de Seleção Pública
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